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O Congresso Nacional Decreta: 

 

 Art. 1º Esta lei dá nova redação ao art. 128 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de 
dezembro de 1940, Código Penal. 
 
 Art. 2º O  art. 128 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, 
Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
  “Art. 128 .......................................................................................................... 
 
 Aborto no caso de gravidez resultante de estupro ou atentado violento 
ao pu –dor. 
 
 II - se a gravidez resulta de estupro, atentado violento ao pudor ou outra 
forma de violência e o aborto é precedido de consentimento da gestante ou, quando 
incapaz, de seu representante legal.” 
 
 Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Justificativa 
 

 A doutrina e a jurisprudência têm admitido a aplicação analógica da lei penal 
nos casos de excludentes, ou seja, em benefício do acusado. 
 
 É sabido que a mulher tem sido vitima de várias violências, assim, deve ser 
dado a ela o direito de querer prosseguir com a gestação ou não, sendo que a lei 
somente traz essa possibilidade no caso de ser vitima de estupro. 
  
 Assim, este projeto vem preencher essas lacunas da lei e permitir um 
ordenamento jurídico capaz de proteger a mulher vitima de crime. 
 
 Temos a certeza que os nobres pares saberão apoiar esta iniciativa que, com 
certeza será aperfeiçoado ao longo de sua tramitação nesta Casa de Leis. 
 

Sala das Sessões,  em 8 de junho de   2004. 
 

Deputado Coronel Alves 
PL-AP 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5573 

 

PL-3744/2004 

 

3 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 
 

Código Penal 
 

PARTE ESPECIAL 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 
 
 
 Art. 128. Não se pune o aborto praticado por médico: 
Aborto necessário 
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; 
Aborto no caso de gravidez resultante de estupro 
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da 
gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal.  
  

CAPÍTULO II 
DAS LESÕES CORPORAIS 

 
Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 
Lesão corporal de natureza grave 
§ 1º Se resulta: 
I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) dias; 
II - perigo de vida; 
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 
IV - aceleração de parto: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 
§ 2º Se resulta: 
I - incapacidade permanente para o trabalho; 
II - enfermidade incurável; 
III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 
IV - deformidade permanente; 
V - aborto: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 
Lesão corporal seguida de morte 
§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 
resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo: 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5573 

 

PL-3744/2004 

 

4 

Diminuição de pena 
§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 
moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação 
da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 
Substituição da pena 
§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 
pela de multa: 
I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 
II - se as lesões são recíprocas. 
Lesão corporal culposa 
§ 6º Se a lesão é culposa: 
Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano. 
Aumento de pena 
§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses doart. 121, 
§ 4º. 
* § 7º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.  
* § 8º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
.............................................................................................................................................................. 
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